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LEI Nº 5.616/2025 
 

AUTORIZA O MUNICÍPIO DE MATELÂNDIA A CONCEDER 
GRATIFICAÇÃO DE FUNÇÃO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

  
O Povo do Município de Matelândia, Estado do Paraná, por seus representantes 

na Câmara Municipal, aprovou e o Prefeito Municipal, em seu nome, sanciona a seguinte LEI: 
 

Art. 1º. Acrescenta o Parágrafo Único ao Artigo 1º, da Lei 4.860/2022: 
 

Parágrafo Único. Será devido adicional de gratificação de função, correspondente 
a 30% (trinta por cento) do vencimento básico, aos empregados abrangidos por esta Lei que, por 
designação formal da Administração, vierem a acumular atribuições de natureza administrativa além 
daquelas originalmente previstas para o emprego público ocupado. 

 
Art. 2º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 
 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MATELÂNDIA, 
Aos vinte e dois dias do mês de outubro de 2025. 

 
 

GABRIEL DA SILVA CADINI 
Prefeito 

 

 

 

LEI Nº 5.617/2025 
 

DISPÕE SOBRE A POLÍTICA DE INCENTIVO AO DESENVOLVIMENTO 
RURAL DO MUNICÍPIO DE MATELÂNDIA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS 
 ATRAVÉS DO PROGRAMA MUNICIPAL ESTRADA FORTE, CAMPO 
FORTE. 

 
 O Povo do Município de Matelândia, Estado do Paraná, por seus 
representantes na Câmara Municipal aprovou, e o Prefeito Municipal, em seu nome, sanciona a 
seguinte Lei: 

 
 

CAPÍTULO I 
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 


